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desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Có-
digo de Processo Penal, por detenção.

23 de Abril de 2007. — A Juíza de Direito, Maria da Conceição
Gomes Coelho. — A Escrivã-Adjunta, Alexandra Maio Pereira.

Anúncio n.º 3517-NA/2007

A Dr.ª Maria da Conceição Gomes Coelho, juíza de direito da
3.ª Secção do 5.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 899/
02.6PDLSB, pendente neste Tribunal contra o arguido Waltenes Carlos
Caetano, filho de José Carlos Caetano e de Maria José Caetano, na-
tural do Brasil, de nacionalidade brasileira, nascido em 31 de Outubro
de 1970, solteiro, titular da identificação fiscal n.º 223604232, titular
do bilhete de identidade n.º 16188689, com domicílio na Rua Dr. Afonso
Lopes Vieira, 51, 1.º direito, 2460-021 Alcobaça, por se encontrar
acusado da prática de três crimes de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1 do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 9 de Outubro de 2002, foi o mesmo
declarado contumaz, em 26 de Abril de 2007, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

26 de Abril de 2007. — A Juíza de Direito, Maria da Conceição
Gomes Coelho. — A Escrivã-Adjunta, Alexandra Maio Pereira.

Anúncio n.º 3517-NB/2007

A Dr.ª Maria Isabel Sesifredo Benvinda, juíza de direito da 2.ª Secção
do 5.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 6306/95.1TDLSB,
pendente neste Tribunal contra o arguido José Mário da Mota Vaz,
filho de José Vaz e de Rosa Jesus da Mota Vaz, natural de Portugal,
Lisboa, São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 18 de Agosto de 1967, casado, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 8038607, com domicílio na Rua Raul Brandão, bloco A, 8,
r/c-B, Agualva-Cacém, 2735-444 Cacém, por se encontrar acusado
da prática do crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1 do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 13 de Dezembro de 1994, por despacho de
24 de Abril de 2007, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o
mesmo ter sido detido.

27 de Abril de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Isabel Sesifredo
Benvinda. — O Escrivão Auxiliar, Jorge Dias.

Anúncio n.º 3517-NC/2007

A Dr.ª Maria da Conceição Gomes Coelho, juíza de direito da
3.ª Secção do 5.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 821/99.5TACSC,
pendente neste Tribunal contra o arguido Carlota Sofia Rodrigues Freire
D’Orey, filho de Carlos Branncamp Freire D’orey e de Laura Augusta
Rodrigues, natural de São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 23 de Novembro de 1974, solteiro, titular
do bilhete de identidade n.º 106364987, com domicílio na Rua Pro-
fessor Vitorino Nemésio, 68, 2.º esquerdo, Galiza, 2765-362 Estoril,
por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a) do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, revisto pelo Decreto-
-Lei n.º 316/19, de Novembro, praticado em 6 de Janeiro de 1999,
por despacho de 11 de Abril de 2007, proferido nos autos supra refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo
Penal, por detenção.

2 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Maria da Conceição
Gomes Coelho. — A Escrivã-Adjunta, Alexandra Maio Pereira.

Anúncio n.º 3517-ND/2007

A Dr.ª Maria da Conceição Gomes Coelho, juíza de direito da
3.ª Secção do 5.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 10918/
03.3TDLSB, pendente neste Tribunal contra a arguida Maria
Malenuvki Simão Rolinha, filha de Carlos Alberto Rolinha e de Joana
João Pedro Simão Rolinha, natural de Angola, de nacionalidade por-
tuguesa, nascida em 4 de Abril de 1976, casada, regime desconhecido,
titular do bilhete de identidade n.º 14377566, com domicílio na Rua
António Nobre, 8, 4.º-B, Monte Abraão, 2745-250 Sintra, por se
encontrar acusada da prática de um crime de falsificação de documen-
to, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal, praticado
em 19 de Março de 2003, foi a mesma declarada contumaz, em 2 de
Maio de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas.

4 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Maria da Conceição
Gomes Coelho. — A Escrivã-Adjunta, Alexandra Maio Pereira.

Anúncio n.º 3517-NE/2007

A Dr.ª Maria da Conceição Gomes Coelho, juíza de direito da
3.ª Secção do 5.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 11930/
01.2TDLSB, pendente neste Tribunal contra o arguido João Pinto
Monteiro, filho de José Monteiro e de Ana de Jesus, natural de Marco
de Canaveses, de nacionalidade portuguesa, nascido em 5 de Abril de 1946,
casado, titular do bilhete de identidade n.º 2783680, com domicílio
na Rua António Sérgio, lote 45, sub-subcave A, Reboleira, 2700
Amadora, por se encontrar acusado da prática de um crime emissão
de cheque sem provisão, praticado em 10 de Fevereiro de 2001, por
despacho de 23 de Março de 2006, proferido nos autos supra referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

4 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Maria da Conceição
Gomes Coelho. — A Escrivã de Direito, Maria Celeste Simões.

Anúncio n.º 3517-NF/2007

A Dr.ª Maria da Conceição Gomes Coelho, juíza de direito da
3.ª Secção do 5.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 18214/
00.1TDLSB, pendente neste Tribunal contra o arguido António Lú-
cio, filho de António José Mendes e de Miquelina Rosa, natural de
São Martinho, Sintra, de nacionalidade portuguesa, nascido em 15 de
Abril de 1957, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 6020347,
com domicílio na Rua General Justiniano Padrel, lote 30, 2.º direito,
1170-152 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime
de detenção ou tráfico de armas proibidas, previsto e punido pelo
artigo 275.º, n.º 3 do Código Penal, praticado em 10 de Julho de 2002,
por despacho de 12 de Abril de 2007, proferido nos autos supra refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Proces-
so Penal, por detenção.

7 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Maria da Conceição
Gomes Coelho. — A Escrivã-Adjunta, Alexandra Maio Pereira.

6.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Anúncio n.º 3517-NG/2007

A Dr.ª Joana Ferrer Antunes, juíza de direito da 3.ª Secção do
6.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 2875/98.2TDLSB, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido José António Carvalho Pina,
filho de António Silva e de Constância Pereira Carvalho, natural de
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Cabo Verde, de nacionalidade cabo-verdiana, nascido em 4 de Outubro
de 1972, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 16196789, com
domicílio na Estrada Militar, 81-D, Alto da Damaia, 2700 Amadora,
por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1 do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 22 de Setembro
de 1997, por despacho de 2 de Maio de 2007, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por ter prestado termo de identidade e residência.

4 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Joana Ferrer Antunes. —
O Escrivão-Adjunto, José Rui Bento Santos.

Anúncio n.º 3517-NH/2007

O Dr. Alexandre José Oliveira, juiz de direito da 2.ª Secção do
6.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 1417/97.1SVLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Manuel Rodrigues Gaspar, filho de
José Ferreira Gaspar e de Cândida da Silva Rodigues, natural de
Odivelas, Odivelas, de nacionalidade portuguesa, nascido em 26 de
Março de 1952, solteiro, titular da identificação fiscal n.º 205253970,
titular do bilhete de identidade n.º 4881369, com domicílio na Rua 8
de Junho, Pateo Cabelas, 3, 2675 Odivelas, por se encontrar acusado
da prática de um crime de receptação, previsto e punido pelo
artigo 231.º do Código Penal, praticado em 14 de Setembro de 1997,
por despacho de 28 de Fevereiro de 2007, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo
Penal, por detenção.

6 de Março de 2007. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oli-
veira. — A Escrivã-Adjunta, Maria da Conceição G. A. Lopes.

Anúncio n.º 3517-NI/2007

O Dr. José Paulo Abrantes Registo, juiz de direito da 1.ª Secção do
6.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 363/04.9S5LSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Paulo Jorge Nascimento Nobre, filho
de Inácio Francisco Gonçalves Nobre e de Maria da Gloria do Nasci-
mento, natural de São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 24 de Novembro de 1975, titular do bilhete
de identidade n.º 11946461, com domicílio na Quinta do Lavrado,
bloco 2, lote A, 10, 2.º C, 1900-418 Lisboa, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de actos sexuais com adolescente agrava-
do, previsto e punido pelos artigos 174.º, com referência ao artigo 30.º,
n.º 2 e 177.º, n.º 1, alínea a) do Código Penal, praticado em 25 de
Abril de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 19 de Fevereiro
de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do ar-
guido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

2 de Março de 2007. — O Juiz de Direito, José Paulo Abrantes
Registo. — A Escrivã-Adjunta, Delmira Martins Santos Norte.

Anúncio n.º 3517-NJ/2007

O Dr. José Paulo Abrantes Registo, juiz de direito da 1.ª Secção do
6.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 15237/03.2TDLSB, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Leandro Carlos Lopes Teixeira,
filho de Afonso Lopes Teixeira e de Elsa Marília Malheiros José Lopes,
natural de Angola, de nacionalidade angolana, nascido em 31 de Agosto
de 1980, solteiro, titular do passaporte n.º N0541733 e da licença de
condução n.º Ld-240428, com, com domicílio na Rua da Milharada,
27, 1.º direito, 2745 Massamá, por se encontrar acusado da prática
de um crime de desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º do

Código Penal, praticado em 1 de Dezembro de 2003, por despacho
de 1 de Março de 2007, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter
prestado termo de identidade e residência.

2 de Março de 2007. — O Juiz de Direito, José Paulo Abrantes
Registo. — A Escrivã-Adjunta, Maria Manuela R. Queiroz.

Anúncio n.º 3517-NL/2007

O Dr. Alexandre José Oliveira, juiz de direito da 2.ª Secção do
6.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 1878/05.7TDLSB, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Calin Grigore Pop, filho de
Stefan Pop e de Ana Pop, natural da Roménia, de nacionalidade romena
nascido em 27 de Junho de 1981, titular do passaporte n.º 5460065,
com domicílio na Rua São João de Deus, 59, 2.º direito, Venda Nova,
2700 Amadora, por se encontrar acusado da prática de um crime de
furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal,
praticado em 30 de Setembro de 2004, foi o mesmo declarado con-
tumaz, em 16 de Fevereiro de 2007, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos
seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

5 de Março de 2007. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oli-
veira. — A Escrivã-Adjunta, Maria da Conceição G. A. Lopes.

Anúncio n.º 3517-NM/2007

O Dr. Alexandre José Oliveira, juiz de direito da 2.ª Secção do
6.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 9458/05.0TDLSB, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido António Manuel Marinho Costa,
filho de Manuel Machado Costa e de Maria Helena Máximo Marinho
Henriques, natural de Lisboa, Alcântara, Lisboa, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 12 de Outubro de 1968, solteiro, pasteleiro,
titular do bilhete de identidade n.º 9038207, com domicílio na Praça
das Flores, 15, 2.º, Mercês, 1200 Lisboa, por se encontrar acusado da
prática de um crime de injúria, previsto e punido pelo artigo 181.º do
Código Penal, praticado em 29 de Julho de 2005, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 27 de Fevereiro de 2007, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores
do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição
de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autori-
dades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus
bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma
legal.

5 de Março de 2007. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oli-
veira. — A Escrivã-Adjunta, Maria da Conceição G. A. Lopes.

Anúncio n.º 3517-NN/2007

O Dr. Alexandre José Oliveira, juiz de direito da 2.ª Secção do
6.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 968/04.8PDAMD, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Joaquim Armindo Magalhães
Cardoso, filho de Joaquim Gonçalves Cardoso e de Glória de Jesus Maga-
lhães, natural de Limões, Ribeira de Pena, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 30 de Janeiro de 1966, solteiro, pintor de superfícies
metálicas, titular do bilhete de identidade n.º 7406741, licença de con-
dução n.º L-1252460(0), com domicílio na Estrada da Correia, Rua B,
25-B, Venda Nova, 2650-328 Amadora, por se encontrar acusado da




